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Câmara Municipal de Anchieta

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI N" 009/03

DISPÕE SOBRE
DENOMINAÇÃO DE PRÉ-
ESCOLA MUNICIPAL, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo,
no uso de suas atribuições legais, aprova e o Chefe do Pocer Executivo,
sanciona a seguinte LEI:

Art. I" - Fica denominada "Pré-Escola Municipal Marlene
Petri", a Pré-Escola que fimciona dentro da Escola de 1° grau de Alto
Pongal.

Art. 2° - As despesas decorrentes com o emplacamento da
referida Pré-Escola Municipal correrão por conta da família da
homenageada, como forma de notoriedade pública.

Art. 3" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário, Dr. Ulisses Guimarães, 19 de março de 2003.
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